
 
 

 

CONSELHO MUNICIPAL DE DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - CMDCA 

 

VIII CONFERÊNCIA MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
DE RIO DAS OSTRAS 

 

RELATÓRIO FINAL 

 

1  INTRODUÇÃO 

 

A VIII Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de 
Rio das Ostras foi realizada no dia 26 de novembro de 2022, das 08h às 17h, na Escola 
Municipal Sebastião Loubach, situada à Rua Rio Grande do Sul, s/nº, Cidade Praiana, Rio 
das Ostras ï RJ, e teve como tema central  a ñSituação dos direitos humanos de 
crianças e adolescentes em tempo de pandemia da Covid-19: violações e 
vulnerabilidades, ações necessárias para reparação e garantia de políticas de 
prote­«o integral, com respeito ¨ diversidadeò. 

Teve como objetivo geral a ñMobilização social para a reflexão e a avaliação dos 
reflexos da pandemia da Covid-19 na vida das crianças, adolescentes e de suas famílias, 
e para a construção de propostas de ações e políticas públicas que viabilizem a garantia 
dos seus direitos no contexto pandêmico e pós-pandemiaò.  

Os objetivos específicos foram: 

¶ Identificar os desafios a serem enfrentados durante e pós-pandemia da Covid-
19;  

¶ Definir ações para viabilizar o pleno acesso de crianças e de adolescentes às 
políticas sociais durante e após a pandemia, considerando as especificidades/diversidades;  

¶ Refletir sobre as dificuldades vivenciadas pela rede de promoção, proteção e 
defesa dos direitos para o enfrentamento das violações de direitos humanos de crianças e 
adolescentes no contexto pandêmico;  

¶ Formular propostas de enfrentamento às consequências das violências contra 
crianças e adolescentes agravadas pela pandemia da Covid-19;  

¶ Promover a participação de crianças e de adolescentes no processo de 
discussão sobre os reflexos da pandemia da Covid-19 em suas vidas, bem como na 
definição de medidas para enfrentamento das vulnerabilidades identificadas;  

¶ Refletir sobre a necessidade de ampliação do orçamento destinado às ações, 
programas e políticas de promoção, proteção, defesa e controle social dos direitos da 
criança e do adolescente, considerando os reflexos da pandemia da Covid-19;  

¶ Aprofundar a discussão sobre o papel dos Conselhos de Direitos na 
deliberação e controle social das ações e políticas de promoção, proteção e defesa dos 
direitos de crianças e de adolescentes no contexto pandêmico e pós-pand°micoò. 

A VIII Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Rio 
das Ostras teve a participação de 307 pessoas, com as seguintes representações: 



 
 

 

¶ Conselheiros do CMDCA; 

¶ Conselheiros Tutelares; 

¶ Crianças/Adolescentes; 

¶ Representante do Segmento Jurídico; 

¶ Representantes do Poder Executivo local; 

¶ Representantes do Poder Legislativo local; 

¶ Representantes de Instituições Não Governamentais; 

¶ Convidados; 

¶ Integrantes da Equipe de Apoio. 

 

2 FASE PREPARATÓRIA 
 

2.1 Convocação 

A VIII Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Rio 
das Ostras foi convocada pelo Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente 
ï CMDCA, por meio de Resolução Nº 007/2022, publicada em Jornal Oficial Rio das Ostras 
edição nº 1509, de 18 de novembro de 2022. 

 

2.2 Comissão Organizadora 

A Comissão Organizadora da VIII Conferência Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente de Rio das Ostras foi nomeada por meio de Portaria Nº 1144/2022, 
publicada em Jornal Oficial Rio das Ostras edição nº 1511/2022, com a seguinte 
composição: 

 

Nome Representação 

Anna Lucia Alves dos Santos Nascimento Segmento Não Governamental 

Cassia Cristina de Souza Arruda Lopes Segmento Não Governamental 

Giselly Leão de Oliveira Segmento Governamental 

Marcio da Silva de Souza Segmento Governamental 

Roseny Ricalde Figueiredo da Silva Segmento Governamental 

Rosimara Valadares de Oliveira Secretaria Municipal de Assistência Social ï SEMAS 

Rosimere Vasconcellos Forte Secretaria Municipal de Assistência Social ï SEMAS 

Sonia Lopes Cunha da Silva Secretaria Municipal de Assistência Social ï SEMAS 

Vanusia Dutra Segmento Não Governamental 



 
 

 

Beatriz Ornelia Nascimento  Adolescente 

João Victor Vileti Cruz  Adolescente 

Marcelo Amaral Ribeiro Filho Adolescente 

Mariana de Oliveira Ximendes Adolescente 

 

2.3 Regimento Interno 

A Comissão Organizadora, com base nas orientações do Conselho Estadual de 
Defesa da Criança e do Adolescente ï CEDCA ï RJ, deliberou e elaborou o Regimento 
Interno, que foi lido para apreciação e aprovado pelos participantes em plenária da VIII 
Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Rio das Ostras, na 
abertura do evento.  

 

2.4 Reunião Preparatória 

Foi realizada pela Comissão Organizadora uma Reunião Preparatória no dia 08 
de setembro de 2022, no auditório da Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer, 
SEMEDE, situada à Rua Guanabara, 3603, Extensão do Bosque, Rio das Ostras ï RJ, 
onde foi apresentada a temática da Conferência. 

A Reunião teve a participação de técnicos e diretores das equipes 
multidisciplinares, que atuariam como agentes multiplicadores nos equipamentos da 
Assistência Social Municipal ï CRAS, CREAS, CEAM e Abrigo Municipal, na realização das 
Mobilizações Pré-Conferência. 

(Ata e fotos da Reunião em anexo) 

 

2.5 Mobilizações Pré-Conferência 

Ao todo, foram realizadas 17 Mobilizações Pré-Conferência, com a participação 
de crianças, adolescentes, usuários e técnicos da rede de atendimento municipal. 

O Eixo I foi composto pela unidade do CREAS e pelo Abrigo Municipal de Rio 
das Ostras, e realizou 04 (quatro) mobilizações pré-Conferência, com a participação de 
usuários e técnicos da rede de atendimento, nos setores da Assistência Social, Saúde e 
Educação, mobilizando um total de 63 participantes. Também foram realizadas 02 (duas) 
mobilizações com adolescentes participantes do Projeto Jovem Aprendiz, da SEMAS. 
Listas de presença e fotos em anexo. 

Foram feitas 02 (duas) mobilizações do Eixo II pelo CRAS Região Central, sendo 
uma no CIC Dr. Gilberto Sobral Barcelos, com a participação de 28 crianças/adolescentes, 
e uma na Escola Municipal Francisco de Assis Rangel, com 51 participações, totalizando 
79 pessoas mobilizadas. Listas de presença e fotos em anexo. 

O Eixo III, composto pelas unidades do CEAM, CRAS de Rocha Leão, e Unidade 
de Atendimento de Cantagalo, realizou 04 (quatro) mobilizações, totalizando 55 
participantes, conforme relatório anexo. 



 
 

 

O Eixo IV realizou ao todo 03 (três) mobilizações pré-Conferência, sendo duas 
nas dependências do CRAS Região Sul, e uma na Escola Municipal Sebastião Loubach, 
mobilizando um total de 73 pessoas entre usuários do CRAS e alunos da rede municipal de 
ensino. 

O CRAS Região Norte realizou as mobilizações pelo Eixo V, tendo feito 02 (duas) 
mobilizações nas Escolas Municipais Padre José Dilson Doria e Maria Gorete, totalizando 
197 participantes mobilizados, conforme listas de presença e fotos em anexo. 

 

2.6 Devolutiva das Mobilizações Pré-Conferência 

No dia 22 de setembro de 2022, foi realizada uma reunião com os participantes 
dos Eixos Temáticos, nas dependências do CRAS Região Sul, situado à rua Serafim Bastos 
para apresentação dos resultados das mobilizações realizadas, com a participação de 23 
(vinte e três) pessoas, entre técnicos da Rede Municipal e Conselheiros do CMDCA.  

Fotos e lista de presença em anexo. 

 

 

3 REALIZAÇÃO 
 

A VIII Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Rio 
das Ostras foi realizada no dia 26 de novembro de 2022, na Escola Municipal Sebastião 
Loubach, situada à Rua Rio Grande do Sul, s/nº, Cidade Praiana, Rio das Ostras ï RJ, e 
contou com a seguinte programação:  

 

8h às 12h - Credenciamento; 

9h - Abertura solene;  

9h30 - Apresentação Cultural; 

10h - Plenária para Leitura e Aprovação do Regimento Interno 

10h30 - Palestra Magna: ñSituação dos direitos humanos de crianças e adolescentes 
em tempo de pandemia da Covid-19: violações e vulnerabilidades, ações necessárias 
para reparação e garantia de políticas de proteção integral, com respeito à 
diversidadeò; 

Palestrante: Sr. Daniel Sanchez ï Conselheiro Estadual de Defesa da Criança e do 

Adolescente ï CEDCA/RJ. 

12h às 13h30 - Almoço; 

13h30 - Apresentação Cultural;  

13h45 ï Apresentação dos Eixos Temáticos; 

14h - Grupos de Trabalho; 



 
 

 

16h às 17h - Plenária Final: Apresentação, Discussão e Aprovação das 
Propostas/Deliberações dos Grupos de Trabalho para a Conferência Estadual, Eleição dos 
Delegados e apresentação dos Delegados Eleitos. Encerramento. 

 

 

3.1 Abertura 

A mesa de abertura foi composta pelas seguintes autoridades: 

¶ Vice-prefeito de Rio das Ostras, Luiz Antonio França Ferraz; 

¶ Vereador Líder do Governo na Câmara Municipal de Rio das Ostras, João 
Francisco de Souza Araújo; 

¶ Subsecretária de Assistência Social de Rio das Ostras, Rosimara 
Valadares de Oliveira; 

¶ Presidente do CMDCA, Representante de Segmento Não 
Governamental, Vanusia Dutra; 

¶ Conselheira do CMDCA, Representante de Segmento Governamental, 
Giselly Leão de Oliveira; 

¶ Conselheira Tutelar, Mariana Cristina Gonçalves; 

¶ Adolescente participante do Projeto Geração Aprendiz, da SEMAS, 
Mariana de Oliveira Ximendes. 

Os componentes da Mesa de Abertura fizeram breves falas sobre a importância 
da Conferência, e da participação de todos para a construção e consolidação das políticas 
públicas para as crianças e os adolescentes. 

 

 

3.2 Apresentação Cultural 

Após as falas da Mesa de Abertura, ocorreu a apresentação do Grupo de Dança 
Égide, composto por adolescentes assistidos da Associação Égide.CT. 

 

 

3.3 Regimento Interno 

A leitura do Regimento foi realizada após a apresentação cultural, e submetido 
à apreciação de todos, tendo sido aprovado pela plenária, sem nenhum 
destaque. 

 

3.4 Palestra Magna 

A Palestra Magna foi proferida pelo Senhor Daniel Sanchez, Conselheiro 
Estadual de Defesa da Criança e do Adolescente ï CEDCA/RJ, Advogado, 
membro do Instituto Anjos da Liberdade, com a participação de 04 (quatro) 
adolescentes inseridos em projetos socias governamentais e não 
governamentais de Rio das Ostras. Foram abordados aspectos da participação 



 
 

 

social para elaboração das políticas públicas, a partir da temática da 
Conferência.  

 

 

3.5 Apresentação Cultural 

Após o intervalo para o almoço, apresentou-se o Coral Infantil Pérolas em Canto, 
da Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer ï SEMEDE. 

 

 

3.6 Grupos de Trabalho 

Foram formados 05 (cinco) Grupos de Trabalho de acordo com os Eixos 
Temáticos propostos, onde foram debatidos os assuntos e obtidas as seguintes propostas: 

 

Eixo I - Promoção e garantia dos direitos humanos de crianças e adolescentes 
no contexto pandêmico e pós-pandemia - propostas: 

1. Implantar imediatamente o CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL E 
INFANTO-JUVENIL ï CAPSI com capacidade para atender a demanda do município, e, 
caso não seja possível, realizar Audiência Pública para devolutiva, com o fim de informar a 
população sobre o cronograma de implantação do serviço, além de ampliar e descentralizar 
nos territórios os serviços de saúde mental, garantindo o atendimento e acompanhamento 
psicoterapêutico de crianças e adolescentes; 

2. Criar projeto de lei que garanta o direito da parturiente adolescente a 
permanecer na companhia de seu filho na maternidade, além da humanização do parto; 

3. Implementar atividades de reposição das aulas ministradas no período 
pandêmico no contraturno escolar; 

4. Implantar educação em período integral e implementar o Plano Nacional de 
Educação em Direitos Humanos, com a elaboração de projetos voltados a: esporte, lazer, 
cultura, incentivo à leitura, ampliação de Laboratórios de informática, salas de recursos, 
oficinas lúdicas para os alunos (até o 9º ano) e monitores-alunos nas escolas, além do 
cumprimento da legislação que prevê um profissional da psicologia e serviço social por 
unidade escolar; 

5. Ampliar os Centros Integrados de Conviv°ncia (CICôs) nos territ·rios, com a 
inclusão de projetos de esporte, cultura, lazer, hortas comunitárias, rodas de conversas 
sobre temáticas de diversidade, em articulação e disseminação para os demais setores da 
rede. 
 

 

EIXO 2 - Enfrentamento das violações e vulnerabilidades resultantes da 
pandemia de Covid-19 - propostas:  

1. Criar política de Segurança Alimentar e Nutricional no âmbito municipal para 
criação de estratégias de intervenção nos territórios, para o combate à fome e insegurança 
alimentar, por meio de incentivo a agricultura familiar, hortas comunitárias e alimentação 



 
 

 

alternativa; 
2. Executar a implantação de um segundo Conselho Tutelar, conforme instituído 

pela Lei 2739/2022, garantindo formação continuada aos conselheiros; 
3. Criar programas socioeducativos itinerantes nas escolas com a temática de 

combate ao racismo, lgbtqifobia e ao abuso e exploração sexual de crianças e 
adolescentes. ñEscola ® p¼blica meu corpo n«o!ò 

4. Garantir a implementação de transporte público gratuito municipal e 
intermunicipal para crianças e adolescentes das redes estadual e municipal de ensino, com 
ampliação da rota de acessibilidade às escolas, inclusive para a realização de atividades 
culturais e esportivas; 

5. Executar a implantação do comitê intersetorial de monitoramento para 
reavaliação do plano municipal decenal de Medida Socioeducativa em meio aberto (MSE 
LA/PSC), garantindo seu monitoramento anual conforme previsto no SIMASE. 

 

EIXO 3 - Ampliação e consolidação da participação de crianças e adolescentes 
nos espaços de discussão e deliberação de políticas públicas de promoção, proteção e 
defesa dos seus direitos, durante e após a pandemia - propostas: 

1. Criar e efetivar os grêmios escolares para a atuação na elaboração e 
discussão de propostas a serem realizadas com os estudantes, garantindo a participação 
das crianças, adolescentes e comunidade escolar nos assuntos pertinentes a dinâmica da 
escola e seu PPP durante e a pós a pandemia, com suporte e orientação da equipe técnica 
da secretaria de educação, do CMDCA e do CME; 

2. Criar representações em Comissão de Adolescentes com direito a voz e voto 
nas reuniões e Assembleias do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente 
alterando a Lei Municipal 2739/22, demais Conselhos e Câmara Municipal (Câmara-Mirim) 
ofertando recursos necessários para sua plena participação; 

3. Fomentar, promover e divulgar Conferências, Fóruns, Assembleias e Eventos 
relacionados às crianças e adolescentes, ampliando o conhecimento e vivência da 
cidadania através da educação formal e não-formal em articulação com a rede de promoção 
e garantia de direitos e viabilizando a participação ativa das crianças e adolescentes; 

4. Possibilitar a participação de crianças e adolescentes no monitoramento da 
política pública de saúde, com organização e realização de palestras de caráter continuado 
de conscientização sobre a promoção da saúde mental durante e após a pandemia, com 
orientação e supervisão do CMDCA em articulação com a SEMUSA e CMS; 

5. Garantir a participação qualitativa de crianças e adolescentes nos espaços de 
discussão e deliberação de políticas públicas que lhe digam respeito, ofertando conteúdos 
de cidadania através de cursos gratuitos de qualificação profissional, de artes, atividades 
esportivas etc., por meio da SEMEDE em articulação com as demais secretarias e de 
parcerias público-privadas no território da cidade, com ênfase nas regiões mais distantes 
do perímetro central urbano (tais como Rocha Leão, Cantagalo, Mar do Norte). 

 

 

EIXO 4 - Participação da sociedade na deliberação, execução, gestão e controle 
social de políticas públicas de promoção, proteção e defesa dos direitos de crianças e 
adolescentes considerando o cenário pandêmico ï propostas: 

1. Incluir na agenda escolar municipal datas em que o CMDCA, a comunidade 



 
 

 

escolar e demais representações (governamentais e da sociedade civil), discutam junto às 
crianças e adolescentes estratégias e ações voltadas aos seus direitos, promovendo o 
envolvimento e participação pública, nos territórios de todas as unidades escolares do 
município; 

2. Criar o mapa da rede de serviços (tendo como principal articulador o CMDCA) 
que atendam crianças e adolescentes no município de Rio das Ostras, garantindo a 
integração dos órgãos e setores, bem como o compartilhamento e publicização das 
informações, visando qualificação e maior acesso do público alvo aos serviços; 

3. Divulgar nas redes sociais o trabalho do CMDCA para amplo conhecimento 

da população, não só como forma de divulgar o trabalho do Conselho, mas também como 

meio de fomentar a participação popular, com linguagem apropriada ao público; 

4. Promover espaços de discussão que levem informação à população, 
propiciando o debate sobre temáticas referentes à infância e juventude, garantindo 
integração entre as políticas públicas de saúde, educação e assistência; 

6. Criar um calendário de reuniões itinerantes do CMDCA nos bairros, descen-

tralizando as ações e fomentando a participação popular. 

 

 

EIXO 5 - Garantia de recursos para as políticas públicas voltadas para crianças 
e adolescentes durante e após a pandemia de Covid-19 ï propostas: 

1. Monitorar ações, projetos e programas voltados para crianças e adolescentes 
em todo território, de forma transparente e acessível, realizando articulação/contratação de 
Instituições de Ensino Superior, preferencialmente públicas, produzindo materiais que 
auxiliem no planejamento das políticas públicas e do trabalho; 

2. Ampliar e aperfeiçoar a divulgação das informações de volume de recursos 
do FMIA e do OCA e das ações do CMDCA; 

3. Ampliar recursos do OCA entendendo que a criança e o adolescente têm 
prioridade na alocação de recursos conforme preconiza o ECA; 

4. Instituir equipe de profissionais específicos para operacionalizar o FMIA 
(incluindo assessoria jurídica), visando garantir ações prioritárias para crianças e 
adolescentes e celeridade na análise e execução dos projetos e processos; 

5. Criar comissão com diferentes conselhos de direitos (CMDCA, COMDEF, 
CMAS e demais conselhos pertinentes) e secretarias municipais para construir propostas 
orçamentárias que priorizem os direitos das crianças e adolescentes, garantindo 
capacitação continuada, com os seus representantes indicados pelos respectivos 
conselhos e secretarias. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

 

MOÇÕES REALIZADAS 

 

 



 
 

 

 
 

 

4 RELAÇÃO DOS DELEGADOS ELEITOS 
 
Conselheiros de Direitos 
 

Nome: Vanusia Dutra (X)Titular          (   )Suplente 

CPF: 087.068.767-06 e-mail: vanusiadutra@gmail.com 

Endereço: Rua das Acácias, Bairro Verdes Mares 

Cidade: Rio das Ostras UF: RJ Telefone: (22) 999044774 

Instituição que representa: CMDCA/Fundação Joanna de Ângelis 

 

Nome: Giselly Leão de Oliveira (X)Titular          (   )Suplente 

CPF: 084.671.907-01 e-mail: gisellyleao2018@hotmail.com 

Endereço: Rua Santa Helena, 87, Casa 01, Bairro Village 

Cidade: Rio das Ostras UF: RJ Telefone: (22) 998932731 

Instituição que representa: CMDCA/SEMAS 

 



 
 

 

Nome: Anna Lucia Alves dos Santos Nascimento (X)Titular          (   )Suplente 

CPF: 591.800.137-91 e-mail: annalusantos58@gmail.com 

Endereço: Rua Dr.Ricardo Bartelega, 123 blc. 9-A Apt 204 Cond. Santa Cruz - Atlântico 

Cidade: Rio das Ostras UF: RJ Telefone: (21) 96429-3480 

Instituição que representa: CMDCA/Associação Égide.CT 

 

Nome: Roseny Ricalde Figueiredo da Silva (X)Titular          (   )Suplente 

CPF: 015.067.997-10 e-mail: rosenyf@yahoo.com.br 

Endereço: Rua Paraíba do Sul nº 575, Jardim Marilea 

Cidade: Rio das Ostras UF: RJ Telefone: (22) 99965-8663 

Instituição que representa: CMDCA/SEMAS 

 

Nome: Andreia Braga dos Santos Moraes Costa (   )Titular          (X)Suplente 

CPF:  e-mail: bragacostaandreia1974@gmail.com 

Endereço: Rua Espírito Santo nº 650 A, Cidade Praiana 

Cidade: Rio das Ostras UF: RJ Telefone: (21) 97463-1498 

Instituição que representa: CMDCA/Grupo de Apoio à Adoção - ADOTE 

 

Nome: Marcio da Silva de Souza (   )Titular          (X)Suplente 

CPF: 039.374.197-48 e-mail: marciosemede@gmail.com 

Endereço: Endereço: Avenida Brasil, 1314 - Casa 01 - Extensão do Bosque 

Cidade: Rio das Ostras UF: RJ Telefone: (22) 992810878 

Instituição que representa: CMDCA/SEMEDE 

 

Nome: Clecia Nascimento de Andrade (   )Titular          (X)Suplente 

CPF: 940.716.405-53 e-mail: cleciacna21@hotmail.com 

Endereço: Rua Carangola, 79 Praia Âncora 

Cidade: Rio das Ostras UF: RJ Telefone: (22) 99810-6735 

Instituição que representa: CMDCA/Associação Égide.CT 

 

Nome: Rosa Maria Silva (   )Titular          (X)Suplente 

CPF: 269.879.537-91 e-mail: 62rosamsilva@gmail.com 

Endereço: Rua Carlos Magno, 5-A Altos, Bairro Recanto 

Cidade: Rio das Ostras UF: RJ Telefone: (22) 99835-2338 

Instituição que representa: CMDCA/SEMUSA 



 
 

 

Conselheiros Tutelares 
 

Nome: Mariana Cristina Gonçalves (X)Titular          (   )Suplente 

CPF: 039.490.687-08 e-mail: marianacristinagoncalves01@gmail.com 

Endereço: Rua Paraná, 111, Bairro Extensão do Bosque 

Cidade: Rio das Ostras UF: RJ Telefone: (22)997418850 

Instituição que representa: Conselho Tutelar 

 

Nome: Thaís Pereira Batista de Oliveira (   )Titular          (X)Suplente 

CPF: 087.710.057-81 e-mail: oliveira-tata@hotmail.com 

Endereço: Rua Paraná, 111, Bairro Extensão do Bosque 

Cidade: Rio das Ostras UF: RJ Telefone: (22)998742967 

Instituição que representa: Conselho Tutelar 

 
 
Crianças/Adolescentes 
 

Nome: Pamela Medeiros Nobre (X)Titular          (   )Suplente 

CPF: 224.964.307-52 e-mail: abrigomunicipalro@gmail.com 

Endereço: Rua Frei Galvão nº 132, Bairro Village 

Cidade: Rio das Ostras UF: RJ Telefone: (22)999726064 

Instituição que representa: Projeto Geração Aprendiz 

 

Nome: Ana Luiza Rodrigues (X)Titular          (   )Suplente 

CPF:  e-mail:  

Endereço: Rua Novo Horizonte 2, Bairro Claudio Ribeiro 

Cidade: Rio das Ostras UF: RJ Telefone: (22)992584325 

Instituição que representa: Associação Égide.CT 

 

Nome: Maria Clara Machado Martins (X)Titular          (   )Suplente 

CPF: (RG):26.981.320-4 e-mail: martinsslindaa6@gmail.com 

Endereço: Rua José Carlos Augusto Queiroz nº 867, Bairro Nova Esperança 

Cidade: Rio das Ostras UF: RJ Telefone: (22)998554642 

Instituição que representa: CIC Dr. Gilberto Sobral Barcellos  

 



 
 

 

Nome: João Victor Vileti Cruz (X)Titular          (   )Suplente 

CPF: 179.551.637-29 e-mail: joaovileti@gmail.com 

Endereço: Rua Capitão Silveira, Lt. 1, Qd. 7, Bairro Cidade Beira Mar 

Cidade: Rio das Ostras UF: RJ Telefone: (22)992627717 

Instituição que representa: Projeto Geração Aprendiz 

 

Nome: Mariany Barreto Oliveira (   )Titular          (X)Suplente 

CPF: 203.075.617-20 e-mail: marianybarreto66@gmail.com 

Endereço: Rua Olga, Bairro Liberdade 

Cidade: Rio das Ostras UF: RJ Telefone: (22)997804046 

Instituição que representa: CIC Dr. Gilberto Sobral Barcelos 

 

Nome: Mariana de Oliveira Ximendes (   )Titular          (X)Suplente 

CPF: 210.725.697-79 e-mail: marianaoliveiraximendes2@gmail.com 

Endereço: Rua Projetada F, 09, Cidade Praiana 

Cidade: Rio das Ostras UF: RJ Telefone: (22)998710348 

Instituição que representa: Projeto Geração Aprendiz 

 

Nome: Estefany Baptista Lourenço Eustaquio Duarte (   )Titular          (X)Suplente 

CPF: 210.171.877-46 e-mail: baptistaestefany12@gmail.com 

Endereço: Rua Show de Estrelas, Trav. Bela Dona, Bairro Âncora 

Cidade: Rio das Ostras UF: RJ Telefone: (22)992864215 

Instituição que representa: Projeto Geração Aprendiz 

 
Sistema de Justiça 
 

Nome: Renata Pereira Coutinho  (X)Titular          (   )Suplente 

CPF: 074.316.297-88 e-mail: renatapc@tjrj.jus.br 

Endereço: Rua Nova Iguaçu, 832, bl. 03 apto. 206, Bairro Jardim Marileia 

Cidade: Rio das Ostras UF: RJ Telefone: (22)988168109 

Instituição que representa: Fórum de Rio das Ostras 

 
 
 
 
 



 
 

 

Rede de Atendimento 
 

Nome: Rafael Ostrovski (X)Titular          (   )Suplente 

CPF: 131.147.427-77 e-mail: ostrovski.rafael@gmail.com 

Endereço: Rua Antonio Rolim, 904, Bairro Costa Azul 

Cidade: Rio das Ostras UF: RJ Telefone: (21)988520001 

Instituição que representa: NASCA/SEMUSA 

 

Nome: Fabiana Aldaci Lanke  (X)Titular          (   )Suplente 

CPF: 004.662.459-71 e-mail: fabiana.lanke@gmail.com 

Endereço: Rua Elba de Pádua Lima, 153, Bairro Balneário Remanso 

Cidade: Rio das Ostras UF: RJ Telefone: (22)981486087 

Instituição que representa: SEMEDE 

 

Nome: Kézia Bastos Figueiredo  (   )Titular          (X)Suplente 

CPF: 141.070.507-26 e-mail: kebastd13@gmail.com 

Endereço: Rua Vassouras, 226, Bairro Jardim Marileia 

Cidade: Rio das Ostras UF: RJ Telefone: (21)999720549 

Instituição que representa: CREAS/SEMAS 

 

Nome: Anna Paula Eckhardt de Almeida Rego (   )Titular          (X)Suplente 

CPF: 142.064.237-50 e-mail: annapaulauff@hotmail.com 

Endereço: Rua Opalina, 147, apto. 302, Bairro Ouro Verde  

Cidade: Rio das Ostras UF: RJ Telefone: (22)998239811 

Instituição que representa: NASCA/SEMUSA 

 

 

5 CONCLUSÃO 
 

A VIII Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Rio 
das Ostras possibilitou ampla visualização de lacunas e acertos na rede de atendimento 
desta demanda, destacando formas e vislumbrando possibilidades para o fortalecimento e 
aprimoramento das políticas públicas. 

Mobilizações intensivas foram realizadas através das pré-Conferência, criando 
espaços onde a reflexão foi estimulada e a participação de crianças e adolescentes 
viabilizada. 



 
 

 

A articulação com a rede de atendimento foi essencial para a realização desta 
Conferência, que contou com o total suporte de Secretarias Municipais, Fundação Rio das 
Ostras de Cultura e Organizações da Sociedade Civil ï OSCôs,  

Os Eixos Temáticos foram enriquecidos com discursos, ampliando 
consideravelmente o debate da pauta e apresentando propostas. 

Tendo sido realizada a VIII Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente de Rio das Ostras, consolida-se o Relatório Final com as Propostas 
Compiladas, que deverão nortear o planejamento, o desenvolvimento e ampliação de 
políticas públicas a nível municipal, e que poderão contribuir a nível estadual e nacional, 
para a proteção dos direitos da criança e do adolescente para os próximos anos.  
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6.1 Publicação da Convocação da Conferência 
 

 



 
 

 

6.2 Publicação da Comissão Organizadora 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

6.3 Regimento Interno da Conferência 

CONSELHO MUNICIPAL DE DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE ï 
CMDCA 

 

VIII CONFERÊNCIA MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
DE RIO DAS OSTRAS 

 

REGIMENTO INTERNO 

 

CAPÍTULO I 

DA ORGANIZAÇÃO E DA REALIZAÇÃO 

 

Art. 1º A VIII Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Rio das 
Ostras foi organizada pelo Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente ï 
CMDCA, junto com a Secretaria Municipal de Assistência Social ï SEMAS, por meio de 
uma Comissão Organizadora, aprovada em Assembleia do CMDCA, e publicada em Jornal 
Oficial Rio das Ostras.  

 

Art. 2º A VIII Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Rio das 
Ostras será presidida pela Presidente do CMDCA, Senhora Vanusia Dutra, e pela  
Conselheira do CMDCA, Giselly Leão de Oliveira, representante da SEMAS.  

 

Art. 3º A VIII Conferência Municipal constitui-se em instância que tem por atribuição a 
avaliação das políticas de promoção, proteção e defesa dos direitos da criança e do 
adolescente de Rio das Ostras. 

 

Art. 4º A VIII Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Rio das 
Ostras realizar-se-á aos 26 de novembro de 2022, das 8h às 17h, na Escola Municipal 
Sebastião Loubach, situada à Av. Rio Grande do Sul, s/n, Cidade Praiana, Rio das 
Ostras/RJ, e terá como tema: Situação dos direitos humanos de crianças e 
adolescentes em tempo de pandemia da Covid-19: violações e vulnerabilidades, 
ações necessárias para reparação e garantia de políticas de proteção integral, com 
respeito à diversidade. 

 

Parágrafo único: Considerando o Decreto Municipal nº 3427/2022, de 22 de novembro de 
2022, que ñestabelece novas medidas tempor§rias de preven­«o ao cont§gio pela COVID-
19ò, a Comiss«o Organizadora da Confer°ncia delibera como obrigat·rio o uso de m§scara 
durante todo o período da Conferência. 

 



 
 

 

CAPÍTULO II  

DOS OBJETIVOS 

 

Art. 5º A VIII Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Rio das 
Ostras tem como objetivo geral a mobilização social para a reflexão e a avaliação dos 
reflexos da pandemia da Covid-19 na vida das crianças, adolescentes e de suas famílias, 
e para a construção de propostas de ações e políticas públicas que viabilizem a garantia 
dos seus direitos no contexto pandêmico e pós-pandemia. 

 

Art. 6º A VIII Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Rio das 
Ostras tem como objetivos específicos: 

I - Identificar os desafios a serem enfrentados durante e pós-pandemia da Covid-19;  

II - Definir ações para viabilizar o pleno acesso de crianças e de adolescentes às políticas 
sociais durante e após a pandemia, considerando as especificidades/diversidades;  

III - Refletir sobre as dificuldades vivenciadas pela rede de promoção, proteção e defesa 
dos direitos para o enfrentamento das violações de direitos humanos de crianças e 
adolescentes no contexto pandêmico.  

IV - Formular propostas de enfrentamento às consequências das violências contra crianças 
e adolescentes agravadas pela pandemia da Covid-19;  

V - Promover a participação de crianças e de adolescentes no processo de discussão sobre 
os reflexos da pandemia da Covid-19 em suas vidas, bem como na definição de medidas 
para enfrentamento das vulnerabilidades identificadas;  

VI - Refletir sobre a necessidade de ampliação do orçamento destinado às ações, 
programas e políticas de promoção, proteção, defesa e controle social dos direitos da 
criança e do adolescente, considerando os reflexos da pandemia da Covid-19;  

VII - Aprofundar a discussão sobre o papel dos Conselhos de Direitos na deliberação e 
controle social das ações e políticas de promoção, proteção e defesa dos direitos de 
crianças e de adolescentes no contexto pandêmico e pós-pandêmico. 

 

CAPÍTULO III 

DO TEMÁRIO 

 

Art. 7º O temário da Conferência estará de acordo com a temática definida pelo Conselho 
Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente ï CONANDA, para a 12ª Conferência 
Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente.  

Parágrafo único: O tema da VIII Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente de Rio das Ostras é: Situação dos direitos humanos de crianças e 
adolescentes em tempo de pandemia da Covid-19: violações e vulnerabilidades, 
ações necessárias para reparação e garantia de políticas de proteção integral, com 
respeito à diversidade. 



 
 

 

 

Art. 8º São eixos temáticos orientadores da VIII Conferência Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente de Rio das Ostras: 

EIXO 1 - Promoção e garantia dos direitos humanos de crianças e adolescentes no contexto 
pandêmico e pós-pandemia; 

EIXO 2 - Enfrentamento das violações e vulnerabilidades resultantes da pandemia de 
Covid-19; 

EIXO 3 - Ampliação e consolidação da participação de crianças e adolescentes nos 
espaços de discussão e deliberação de políticas públicas de promoção, proteção e defesa 
dos seus direitos, durante e após a pandemia; 

EIXO 4 - Participação da sociedade na deliberação, execução, gestão e controle social de 
políticas públicas de promoção, proteção e defesa dos direitos de crianças e adolescentes 
considerando o cenário pandêmico; 

EIXO 5 - Garantia de recursos para as políticas públicas voltadas para crianças e 
adolescentes durante e após a pandemia de Covid-19. 

 

CAPÍTULO IV 

DOS PARTICIPANTES 

 

Art. 9º Poderão participar com direito a voz e voto da VIII Conferência Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente de Rio das Ostras todos os atores envolvidos nas políticas de 
promoção, proteção, defesa e controle social dos direitos das crianças e adolescentes, 
subdivididos nas seguintes categorias: 

¶ Representantes Governamentais; 

¶ Representantes da Sociedade Civil, considerando os seguintes segmentos: 
a) Usuários e organizações de usuários; 
b) Entidades/Organizações Não Governamentais que atuem no sistema de 

promoção, proteção, defesa e controle social dos direitos das crianças e 
adolescentes; 

c) Representantes das Universidades, Poder Legislativo Municipal, Estadual e 
Federal, Judiciário, Ministério Público, Conselhos de Políticas Públicas e de 
Direitos. 

Parágrafo único: Para ter direito a voz e voto, todos os participantes devem estar 
devidamente credenciados na VIII Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente de Rio das Ostras. 

 

Art. 10º Poderão ser delegados da VIII Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente de Rio das Ostras:  

I - Crianças e adolescentes, considerando-se a diversidade: etária, étnico-racial, religiosa 
territorial (urbano e rural), gênero, orientação sexual, com deficiência, indígenas, 



 
 

 

quilombolas, ciganos, em situação de rua, em cumprimento de medida socioeducativa, em 
acolhimento institucional, e com referentes adultos encarcerados; 

§ 1º Os adolescentes participantes da Comissão Organizadora serão delegados natos da 
Conferência. 

§ 2º Por recomendação do CONANDA, no processo de eleição dos delegados e delegadas 
crianças e/ou adolescentes se buscará garantir a representatividade de até 30% de 
representação de segmentos sociais com maior vulnerabilidade, representativos da 
diversidade brasileira ou ainda, invisibilizados frente as políticas públicas. 

II - Conselheiros (as) de Direitos da Criança e do Adolescente, garantindo a paridade;  

III ï Conselheiros (as) Tutelares;  

IV - Representantes de Movimentos Sociais que atuem ou debatam os direitos da criança 
e do adolescente no Município;  

V - Representantes de Conselhos Setoriais, a partir de sua atuação na área da criança e 
do adolescente;  

VI - Representantes de órgãos públicos com políticas de atendimento a crianças e a 
adolescentes;  

VII - Representantes de instituições privadas de promoção, proteção, defesa e controle 
social de direitos de crianças e de adolescentes; 

VIII - Representantes do Sistema de Justiça ï Juízes (as) da Infância e Juventude, 
Promotores (as) de Justiça da Infância e Juventude, Defensores (as) Público ou dativo da 
Infância que atue na Vara da Juventude da Defensoria Pública, técnicos que integram a 
equipe multidisciplinar do núcleo ou coordenação dos Tribunais ou órgãos do MP; 

IX - Profissionais das políticas setoriais básicas (educação, saúde, assistência social, 
esporte, lazer, cultura, trabalho e emprego). 

 

CAPÍTULO V 

DAS INSCRIÇÕES E DO CREDENCIAMENTO 

 

Art. 11º As inscrições poderão ser feitas no dia e no local da realização da Conferência, 
das 8h às 12h. Os participantes inscritos remotamente por meio de formulário digital 
deverão comparecer ao local de credenciamento a fim de efetivar a sua participação e 
receber o seu crachá de identificação. 

 

CAPÍTULO VI 

DAS INSCRIÇÕES E ELEIÇÕES DOS DELEGADOS 

 

Art. 12º As inscrições para participar como Delegado deverão ocorrer no dia e local da 
Conferência, até às 15h.  

 



 
 

 

Art. 13º Somente serão aceitas as inscrições de delegados que tiverem sido credenciados 
até as 12h do dia 26 de novembro de 2022, horário definido na programação para o 
credenciamento. 

 

Art. 14º A eleição dos delegados ocorrerá por categoria, e cada candidato (a) a Delegado 
(a) terá 1 minuto de fala para defender sua candidatura na Plenária Final. 

 

Art. 15º Poderão ser eleitos 15 (quinze) delegados titulares para a Conferência Estadual 
dos Direitos da Criança e do Adolescente, em conformidade com os critérios estabelecidos 
pelo CONANDA e pelo CEDCA, a saber: 

 

Nº DE 
DELEGADOS 

CONSELHO DE 
DIREITOS 

CONSELHO 
TUTELAR 

CRIANÇAS/ 
ADOLESCENTES 

MOVIMENTOS 
SOCIAIS 

SISTEMA DE 
JUSTIÇA 

REDE DE 
ATENDIMENTO 

FÓRUNS 
E REDES 

15 4 1 4 1 2 2 1 

 

Parágrafo único: Para cada delegado titular eleito, deverá haver 1 (um) suplente. 

 

CAPÍTULO VII 

DA PROGRAMAÇÃO DA CONFERÊNCIA 

 

Art. 16º A VIII Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Rio das 
Ostras terá a seguinte programação:  

I ï 8h às 12h - Credenciamento; 

II ï 9h - Abertura solene;  

III ï 9h30 - Apresentação Cultural; 

IV ï 10h - Plenária para Leitura e Aprovação do Regimento Interno 

V ï 10h30 - Palestra Magna: ñSituação dos direitos humanos de crianças e 
adolescentes em tempo de pandemia da Covid-19: violações e vulnerabilidades, 
ações necessárias para reparação e garantia de políticas de proteção integral, com 
respeito à diversidadeò; 

Palestrante: Sr. Daniel Sanchez ï Conselheiro Estadual de Defesa da Criança e do 

Adolescente ï CEDCA/RJ. 

VI ï 12h às 13h30 - Almoço; 

VII ï 13h30 - Apresentação Cultural;  

VIII ï 13h45 ï Apresentação dos Eixos Temáticos; 

IX ï 14h - Grupos de Trabalho; 



 
 

 

X ï 16h às 17h - Plenária Final: Apresentação, Discussão e Aprovação das 
Propostas/Deliberações dos Grupos de Trabalho para a Conferência Estadual, Eleição dos 
Delegados e apresentação dos Delegados Eleitos. Encerramento. 

 

CAPÍTULO VIII 

DOS GRUPOS DE TRABALHO 

 

Art. 17º Os Eixos Temáticos da VIII Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente de Rio das Ostras contarão com 05 (cinco) Grupos de Trabalho, que terão a 
seguinte organização: 

 

I - Cada um dos 05 (cinco) Grupos de Trabalho contará com um Coordenador/Facilitador, 
que conduzirá os trabalhos, conforme a programação. 

II - Cada um dos 05 (cinco) Grupos de Trabalho contará com a participação de 01 (um) 
Relator, sendo escolhido dentre os seus participantes, para registro das propostas 
consensuais, preenchimento do instrumental próprio de registro das 
propostas/deliberações a ser encaminhado à Comissão Organizadora da VIII Conferência 
Municipal, imediatamente após o término dos trabalhos do Grupo. 

III - Cada um dos 05 (cinco) Grupos de Trabalho contará, ainda, com a participação de 
01(um) Apoio, indicado pelo CMDCA, que terá como função auxiliar o 
Coordenador/Facilitador e os Relatores, responsabilizando-se pelo registro da frequência 
dos participantes do Grupo, e pelas inscrições para manifestação e controle do tempo. 

IV - Nos Grupos de Trabalho serão permitidas intervenções orais, desde que solicitadas as 
suas inscrições, e cada intervenção ocorrerá no tempo máximo de 02(dois) minutos. 

V - Iniciado o período de votação das propostas/deliberações, não será permitida nenhuma 
intervenção. 

VI - As moções deverão ser apresentadas exclusivamente por delegados credenciados e 
deverão ser de âmbito municipal. Deverão ainda ser extraídas nos Grupos de Trabalho e 
poderão ser de repúdio, indignação, apoio, congratulação ou recomendação. 

VII - As moções, para serem submetidas à Plenária, deverão ser aprovadas pela maioria 
simples (50% mais um) dos participantes dos Grupos de Trabalho. 

VIII - As moções aprovadas deverão ser entregues à Comissão Organizadora, pelo 
Coordenador/Facilitador do Grupo, até as 16h do dia da Conferência, junto com as 
Propostas/Deliberações, quando serão incluídas na pauta da Plenária Final, conforme 
estabelecido na programação. 

 

Parágrafo único: Compete aos Relatores de cada Grupo de Trabalho, junto com a 
Comissão Organizadora responsabilizar-se por todo o material produzido nos Grupos de 
Trabalho (Propostas/Deliberações e Moções), a serem encaminhados para análise, 
discussão e aprovação na Plenária Final, prevista na Programação. 



 
 

 

CAPÍTULO IX 

DA PLENÁRIA FINAL 

Art. 18ª A Plenária Final é o momento de debate e deliberação das propostas indicadas 

nas pré-conferências. 

Art. 19º A Mesa Coordenadora da Plenária Final será composta pela Presidente, pela Vice-

Presidente e/ou outro integrante da Comissão Organizadora da Conferência. 

Art. 20º Será realizada a leitura completa de todas as propostas dos Eixos Temáticos de 

acordo com a esfera Municipal, Estadual e Federal, de modo que a Plenária poderá 

apresentar destaques durante a realização da leitura, para que posteriormente possam ser 

feitas as devidas considerações. 

§ 1º Qualquer participante poderá apresentar destaque. No caso de haver discordância com 

o destaque apresentado, o participante poderá apresentar uma sugestão de nova redação, 

que será apreciada/colocada em análise para a Plenária.  

§ 2º Os destaques poderão sugerir nova redação para proposta inicial, podendo haver 

acréscimo, supressão ou compilação em relação aos itens destacados. 

§ 3º Após recebimento dos destaques, a mesa realizará a leitura dos mesmos e apresentará 

as propostas encaminhadas através do chat para nova leitura.  

§ 4º Não havendo destaque, as propostas serão consideradas como aprovadas por 

unanimidade.  

 

Art. 21º Na Plenária final terão direito a voz e voto todos os participantes devidamente 

inscritos, remotamente ou de maneira presencial. 

Art. 22º As deliberações na Plenária Final serão definidas a partir das prioridades 

Municipais, Estaduais e Federais, estabelecidas pelos Grupos de Trabalho, considerando 

os 5 Eixos da Conferência. 

Art. 23º As propostas e deliberações construídas pelos Grupos de Trabalho nas pré-

conferências, serão apreciadas e votadas pelos participantes, visando à definição das 

deliberações finais, que serão encaminhadas para a sistematização pelo Ente Estadual. 

Art. 24º A Plenária Final deve resultar em um conjunto de no máximo 25 deliberações 

definidas, cabendo o número máximo 05 de propostas para cada Grupo de Trabalho.  

Art. 25º As propostas finais aprovadas na Conferência Municipal serão encaminhadas para 

o Conselho Estadual em instrumento próprio conforme informe orientações do Conselho 

Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente ï CONANDA. 



 
 

 

CAPÍTULO X 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 26º O presente Regimento será considerado aprovado pela maioria simples dos votos 
da Plenária específica para este fim.  

Art. 27º Os casos omissos neste Regimento serão resolvidos pela Comissão Organizadora 
da VIII Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Rio das Ostras. 

 

Rio das Ostras, 26 de novembro de 2022. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

6.4 Ata e fotos da Reunião Preparatória 

 



 
 

 

 

 



 
 

 

 

 



 
 

 

.6.5 Listas de Presença e fotos das Mobilizações Pré-Conferência 

 
Eixo I ï CREAS e Abrigo Municipal de Rio das Ostras 
 
 

 



 
 

 

 
 



 
 

 

 
 



 
 

 

 
 
 
 



 
 

 

 



 
 

 

 
Projeto Jovem Aprendiz ï SEMAS 
 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

 

Eixo II ï CRAS Região Central 
 
 

 
 

 



 
 

 

 

 

 
 



 
 

 

 
 

 
 



 
 

 

 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

 

19/10/2022 CIC - Dr. Gilberto Barcelos Sobral 
 

 
 

 
 
 
 



 
 

 

 
16/11/2022 ï Escola Municipal Franciso de Assis Rangel 

 



 
 

 

Eixo III ï CEAM, CRAS de Rocha Leão e Unidade de Atendimento de Cantagalo 
 

 



 
 

 

 
 



 
 

 

 



 
 

 

 



 
 

 

 



 
 

 



 
 

 

 
 
 



 
 

 

Eixo IV ï CRAS Região Sul 

 



 
 

 

 

 



 
 

 

 

 
 

 



 
 

 

 

 
 
 

 



 
 

 

 
 

 



 
 

 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

 

Eixo V ï CRAS Região Norte 
 
11/10/2022 - Escola Municipal Maria Gorete 
 
 

 
 

 



 
 

 

 

 

 



 
 

 

 

 

 



 
 

 

 

 

 



 
 

 

 



 
 

 

 
 

 
 

 



 
 

 

 
 
 
 
11/10/2022 ï Escola Municipal Padre José Dilson Dorea 
 

 



 
 

 

 

 
 

 
 



 
 

 

 
 

 
 



 
 

 

 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


